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“Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso da Etiqueta Nacional de Conservação de 
Energia (ENCE) nos projetos de edificações públicas municipais novas ou que recebam 
retrofit.”  

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  

Art. 1º Esta lei estabelece a obrigatoriedade do uso da Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia (ENCE) nos projetos e respectivas edificações públicas municipais 
novas ou que recebam retrofit.  

Art. 2º - Os projetos de edificações públicas municipais novas devem ser desenvolvidos 
ou contratados visando, obrigatoriamente, à obtenção da Etiqueta Nacional de Conservação de 
Energia - ENCE Geral de Projeto classe “A”.  

Parágrafo único. Após a obtenção da ENCE Geral de Projeto classe “A”, a construção 
da nova edificação deve ser executava ou contratada de forma a garantir a obtenção da ENCE 
Geral da Edificação Construída classe “A”.  

Art. 3º - As obras de retrofit devem ser contratadas visando à obtenção da ENCE 
Parcial da Edificação Construída classe “A” para os sistemas individuais de iluminação e de 
condicionamento de ar, ressalvados os casos de inviabilidade técnica ou econômica, 
devidamente justificados, devendo-se, nesse caso, atingir a maior classe de eficiência possível.  

Parágrafo único - Ainda que nem todos os sistemas avaliados na edificação (envoltória, 
iluminação e condicionamento de ar) sejam objeto do retrofit, é recomendável que a edificação 
seja completamente avaliada, emitindo-se a ENCE Geral.  

Art. 4º - No caso de obra de retrofit da envoltória é vedado baixar a classe de eficiência 
existente, recomendando-se obter a maior classe possível de eficiência, observadas as 
restrições intransponíveis do projeto original, como por exemplo, o tombamento da edificação.  

Art. 5º - Estão dispensadas da obtenção da ENCE as edificações com até 500m2 
(quinhentos metros quadrados) de área construída ou cujo valor da obra seja inferior ao 
equivalente ao Custo Unitário Básico da Construção Civil - CUB Médio Brasil atualizado e 
aplicado a uma edificação de 500m2 (quinhentos metros quadrados).  

Art. 6º - Esta lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data 
de sua publicação.  

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 8º- Esta lei entrará em vigor da data de sua publicação. Às Comissões 
competentes.” 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 10/12/2014, p. 96 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

